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Processo  n'2 Classe  Ficho  Protocolo 

NATUREZA PEDIDO DE TI'IFCll·1ls.ÇÃC DO ELE1TOPJJ)O . DE CORONEL SAPUCAIA _ HS. 

ORIGE M ASSEH.BrtI A LEGISLATIVA DE I<ATO GF.üSSO DO SUL. 

1** I N F O R 1:1 A ç Ã O ..'f* , 
PARTES  OU  INTERESSADOS 

 DEPUTADO  VALDC!H RO  GCNÇALW..s   ｐｐＮＮｅｓｉｄ ｾ Ｚｉｔｅ＠ DA  ASSEl@mIA  IEGI5LA.TIVA _ 1-15. 

- PEDIDO DE llIFORI:AÇÃC DO ELEITOHADO EXISTEN'".L'E NO DISTRITO DE CORONEL 5APUCAIA, PERTE1l 

CENTE AO Hmn:c1pIO DE AHAl'J.BAI - ｬｾ＠ ZONA ELEI TCRAL. 

AUTUACÃO 
ｾ＠

Aos x-x...,x.."'{  DEZENOVE x-.x-x...J«lias do mês de x...x-x- AGOSTO -.x-..x-x-::O.o 

ano de mil novecentos ex-x-J::......x OITENTA E 11>1 x-X-."X:-x....x-.,,<-x nesta 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Mato Grosso do Sul, AUTUO as peças que seguem. 

E, para constar, lavro este termo que ｳｵ｢ｾ･ｶｯ＠ e assino. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

A S SE M,B L É I A L E G I S L A T I V A 

Of. GP/DGL/013/8l CAMPO GRAMDE-MS 

em 14 de agosto de 1 981 

ａｾＺｾＺ ｾｾ ｾ ﾺ ｲ Ｌ ｾ ｟ ｴｊｾ ｌ＠
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Ｎ ｟ＭＭｾＭＮ ｾ ........ '"..... .._.-.. -_ ....._-------------
PRE U Ol Nlt

Senhor Presidente 

A fim de podermos dar cumprimento a lei Complementar 

n <;> 1, d e 9.  d e n o vemb r o deI 9 6 7, que e s t a bel e c e r e qui s i tos para 

criaçao de novos munrclpios, vimos pelo presente, solicitar de 

Vossa ｅｸ｣･ｬｾｮ｣ｩ｡＠ os bons oficios no sentido de informar qual 

o eleitorado existente no ｴ･ｲｲｩｴｾｲｩｯ＠ de Coronel Sapucaia, den 

tra dos limites em anexo descritos. 

Aproveitamos do ensejo para apresentar nossos ｰｲｯｴ･ｾ＠

-... tos de elevada estima e consideraçao. 

GONÇALVES 

CO\.. O 
".) \ O 

.. O" ｓ￭ｾｏ＠
'"  ｾ ｴＮ ｇ｜
ｾＮｾｪ＠ ｕ ｜ ｾ＠ ｾｏ＠

c::€,G ｾ＠

Ｂ Ｂ ＮＬ＠ ｾ＠ '" S C C-
i ;h," j) ｾ vf 

JExce len ti s s imo Senhor ｾ IA 1/ p/ . . '/1'/
ｄｾｳ･Ｚ｢｡ｾｧ｡､ｯｲ＠ ｓｾｒｇｉｏ＠ ｍａｒｔｉｎｾＮ＠ SOBRINHO fl ｰ ｾ ＬＱ､･ｬ Ｏ＠ Ｌ＠ C Ｏｾ＠ J 
Dlgnlssimo Presidente do Trlbunal Regl0nal Eleitoral 

Nesta Capital 
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Cria o Município de Coronel ｓ｡ｰｵ｣｡ｩ｡Ｏ､･ｾ＠
I

membrado da área territorial de Amambai: [ 

I 
Art9 19: Fica criado o Município de Coronel Sapucaia ,I 

desmembrado da área ter:ritorial do Município de Amambai, com sé

de na Vila do mesmo nome. 

Art9 29: O Município de Coronel Sapucaia terá os se

guintes limites: Inicia-se na barra do Córrego Morotim,no Rio' 

Amambai. Pelo Córrego Morotim até a sua mais alta cabeceiraidaí,l 

por uma reta até atingir a mais alta cabeceira do Rio Jogui; ｰｯｾ＠
este abaixo até a barra do Córrego Borevi-Guari e por este ｣ｲｾ＠
rego até a sua mais alta cabeceira;daí, por uma reta até atingid 

a cabeceira do Córrego Mirim; deste ponto por outra reta até ｾ＠
cabeceira do Córrego Leiva-Cuê; por este abaixo até o Rio ｉｧｵ｡ｴｾ＠

mi; por este ' rio acima até a barra do Córrego Zeferinoi por ･ｳｴｾ＠

..... 

C 
...  ....  .,'"   .  ..  ｃｾ＠ Iorr8go ate a narra ao Corrego Caçapa-mliPor este e ｰ･ｾｯ＠ orreg0 

Mboi-Jaguá até a sua mais alta cabeceira e dai por urna reta 

atingir a fronteira internacional com a República do Paraguai; I 

dai, defletindo ã direita, segue pela fronteira até atingir 

ponto mais próximo da cabeceira do Rio Amambai; daí, por uma re 

ta até a referida cabeceira; desce o Rio Amambai até a barra de 

Córrego 'Morotim,ponto inicial. 

Art9 39: O Município de Coronel Sapucaia será instala 

do atendidas as disposiç6es da ｬ･ｧｩｳｬ｡ｾｯ＠ em vigor: 

Art9 49: Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

｢ｬｩ｣｡ｾｯＬｲ･ｶｯｧ｡､｡ｳ＠ as disposiç6es em contrário. 

de 1.981. 
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Ca.po Grande, 19 de ag- to de 1.981. 

OF. 9 258/653/81-P 

Senhor Juiz, 

So ieito 8 V. Ex f )  qu inforae no DOr pra-

no  n:.  rito  de  Coronel  Sapueaia) 

pertenc  nt  no  li.  Eleitoral. 

ao  r  ｣･Ｎ｢ｩｾｮ＠

to  o  ex  sident  da  Ｘｾ lêia Legia lati a,  ltoa  par  a  eria-
 lei  .çao  10 

anexo  foto-

côpia  do  ofIcio  refereuclado,  com  a  d  e.r  d•• 

br&d.a. 

Âo  enaejo,  r eno  olhe  procest  d 

eoui deraçÃo. 

::>.. 
D  •  Sergio Marti  So  rinho 

Pru i dente 

Bato.  Sr. 

Dr.  J Denildo  de  Souza  01•••  

DD.  J uia  EI.itoral da  1! Zona  

AmmIIbaiMS  
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'" ..... o..., /n / ô ...O. ..t • . \.1 - Ｏｏ ｾＮ Ｑ Ｑ＠ ｾＮＩＮｊＮＮＮ＠ Ｆｾ ｾ ｮ｢｡ｩ Ｌ＠ 28 de agosto de 1931• 

DO : Juiz ｅｬ ･ｩｴ ｯｲｾｵ＠ da ｬ ｾｚｯｮ｡＠

AO : Exí,iO. ｓＡ ｾＮ＠ De S .e 

Sergio ｾＧｩ ｡ｲｴｩ ｮｳ＠ Sobrinho 

Presidente Tribu.'1al Regional Eleitoral 
AO DIRETOR GERAL 

r  Campo  Grande,.. ＹＲＴｌｑＴｾＺｦＶＮＮＭde Hato Grosso do S'lll. 
.  ｾ＠ , 

....... -- .... _. .. .. _.. _-- .... - ..... --_ ...... ...... .. ......... ......... .  
PRESIDENTEn.Ssu,'"'1t.O• .... (I'nfＧ＠ ｯｲｭ｡ｾｬｏｪ＠ - " Faz . 

Senhor Prssidente. 

&n at enção ao oficio nQ253!653/ 

Sl-PRE., in:'ormo a '''ossa Excolência que conforr!c 10vamtCl.'1';cnto do Ca.rtório 1; ' 

eitoral, o DisGr-lto de Coronel SapUC'lia est::' COiü 1.375(mU t r ezentos 0 SeI 

tentz" e 
, 

cinco)eleit0res 
, 

ate a. pr€seute data. 

ｓｵ｢ｓＨｾｲ･ＷｯＭ ｭ･＠ com estima e r es.!. 

pei to. 

ａ ｴｾＭｭＮ ｣ｩｯｳＳＮＱｮ ･ｮｴ･ Ｎ＠
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ｃ ｾ ｯ＠ Grande. 03 de set embro de 1.981. 

OF. N9 272/707/81-PRE 

Senhor ＿ｲｾＳｩ､･ｮｴ･Ｎ＠

Em atendimento ao solicitado através do 

oflcio GP/DGL/013/81. datado de 14 de agâsto de 1.981, ｣ｵｭｰｲ･Ｍ ｾ ＰＹ＠

informar que o nwaero de eliitor(!s existentes no Di.str!to de Co

ronel Sapucaia, wüniclpio de Ｎｾｮ｡ｭ｢｡ ｩＬ＠ ê de 1.375 (um rril tre zen

tos e setenta e cinco). 

Ao ensejo, reitero-lhe prote9tos de al

ta consideraçno. 

\ 

DRS. SrRGIO ｾｾｉｎｓ＠ SOBRINHO 

PRESIDENTE 

EXillO. Sr. 

Deputado Valdomiro Gonçalves 

DD. Presidente da ｾｾｳ･ｲｮ｢ｬ￪ｩ｡＠ Legislativa 

do Estado de Mato Grosso do Sul 

CéllJpO  Grande - MS. 



CONCLUSAO  
:\ S.. ...d.B.. lfia_.s...... ... .do mas de.:2fZ€p?8tW .......de  
•.ｾ｟ Ｎｦ ｾ ･ｳ ｴｾ ｳ＠ autos  conclusos  ao  Exmo, 
Snr ..Jl1e.b....l7!eE..6.lJ).s.N.T:E_.._ _._.._____ 

de  que  para constar, faço este  tll rmo. 

·fb  

A.rquive-se • 

CCrande, 08/09/8l. 
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